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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

MODALIDADE: N.º CREDENCIAMENTO N.º 004/2021 

PROCESSO: N.º 929/2021 

CONTRATO (Inicial): N.º 5568/2022 de 17/01/2022 

CONTRATO (Aditivo): N.º 5568/2022-01PRO de 22/12/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS E DEMAIS RECEITAS DE TITULARIDADE DA PMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARAQUARA, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS NA MODALIDADE CÓDIGO DE BARRAS NO 

PADRÃO FEBRABAN (NÃO COMPENSÁVEL) E/OU PELA MODALIDADE DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

EM CONTA, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS E AGENTES ARRECADADORES, COM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO DIGITAL DE VALORES ARRECADADOS, CONFORME 

DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, PELO PERÍODO CONTRATUAL DE 

12 (DOZE) MESES, PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, NA FORMA DA LEI. 

MOTIVO: A prorrogação por mais 12 (doze) meses com reajuste contratual de 2,95%, no período de 

18/01/2023 a 17/01/2024. Permanecem inalteradas  todas as demais cláusulas e condições vigentes.     

Araraquara, 04 de janeiro de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração  



 
 
 
 
 
 
 

  

JUSTIFICATIVA 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação n° 003/2022, Processo Licitatório n° 381/2022, para o 

contrato com a empresa UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, cujo objeto é 

Contratação de Laboratório de Apoio para Analises Clinicas durante 24 horas por dia, 7 dias por semana 

para a realização de Exames Laboratoriais dos pacientes internados na UNIDADE DE RETAGUARDA às 

URGENCIAS E DIAGNOSTICO DO MELHADO, por um período de 06 meses,  com fundamento no caput do 

art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo valor de R$ 470.769,60 (Quatrocentos e setenta mil, setecentos e 

sessenta e nove reais e sessenta centavos), tendo presente o constante dos autos, face ao disposto no 

art. 26 da Lei 8666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 Publique-se. 
 

Araraquara, 19 de setembro de 2022. 
 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

FUNGOTA 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 

Curso: CIÊNCIAS SOCIAIS 

CLAS. INSC.                              NOME 

44º 1418-13 PEDRO AFONSO DE JESUS PEREIRA BORGES 
 

45º 1483-61 NATASHA MORGANA PIO DIAS 
 

46º 1807-29 MATEUS FELIPELLI SAVIETTO 
 

47º 1520-31 AMANDA DIAS RIBEIRO 
 

48º 2326-95 MARCELA FURLAN DE CARVALHO 
 

49º 1778-47 ISABELA MARTOS MENDONÇA 
 

50º 1251-80 SARAH UBALDO CELOTO 
  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 21 (vinte e 

um) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                                                                                                                                                 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 
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CONVOCAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 
Curso: CIÊNCIAS SOCIAIS 

CLAS. INSC.                              NOME 

44º 1418-13 PEDRO AFONSO DE JESUS PEREIRA BORGES 
 

45º 1483-61 NATASHA MORGANA PIO DIAS 
 

46º 1807-29 MATEUS FELIPELLI SAVIETTO 
 

47º 1520-31 AMANDA DIAS RIBEIRO 
 

48º 2326-95 MARCELA FURLAN DE CARVALHO 
 

49º 1778-47 ISABELA MARTOS MENDONÇA 
 

50º 1251-80 SARAH UBALDO CELOTO   
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 21 (vinte e 

um) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                      

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 13.077, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 20, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Francinaldo Santos Neves, inscrito no CNPJ 
nº 46.421.052/0001-32, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 20, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de Francinaldo Santos Neves, inscrito(a) no CNPJ nº 
46.421.052/0001-32. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.078, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 12, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de José 
do Egito Ferreira Tomaz, inscrito no CNPJ nº 
48.795.194/0001-95, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 12, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de José do Egito Ferreira Tomaz, inscrito(a) no CNPJ nº 
48.795.194/0001-95. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 1 de 2 
 

DECRETO Nº 13.079, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 7, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Lincoln Souza Lucas, inscrito no CNPJ nº 
29.095.938/0001-14, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 7, situado na Passarela 
“Orival Ramalho”, em favor de Lincoln Souza Lucas, inscrito(a) no CNPJ nº 29.095.938/0001-
14. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.080, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 15, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de Luis 
Carlos Neves da Silva, inscrito no CNPJ nº 
48.741.457/0001-83, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 15, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de Luis Carlos Neves da Silva, inscrito(a) no CNPJ nº 
48.741.457/0001-83. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.081, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 5, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Luzeni Sousa da Silva Dantas, inscrita no 
CNPJ nº 48.821.877/0001-70, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 5, situado na Passarela 
“Orival Ramalho”, em favor de Luzeni Sousa da Silva Dantas, inscrito(a) no CNPJ nº 
48.821.877/0001-70. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.082, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 6, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Maria Edlania Santina Lima, inscrita no CNPJ 
nº 48.785.821/0001-07, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 6, situado na Passarela 
“Orival Ramalho”, em favor de Maria Edlania Santina Lima, inscrito(a) no CNPJ nº 
48.785.821/0001-07. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.083, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 16, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Marlene Divina da Paz, inscrita no CNPJ nº 
27.429.324/0001-04, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 16, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de Marlene Divina da Paz, inscrito(a) no CNPJ nº 
27.429.324/0001-04. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.084, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 14, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Sonia Pereira de Araújo, inscrita no CNPJ nº 
47.860.027/0001-18, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 14, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de Sonia Pereira de Araújo, inscrito(a) no CNPJ nº 
47.860.027/0001-18. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.085, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 19, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Victor Hugo Parizi, inscrito no CNPJ nº 
44.266.932/0001-56, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 19, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de Victor Hugo Parizi, inscrito(a) no CNPJ nº 
44.266.932/0001-56. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.086, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 1, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Adilson Santana, inscrito no CNPJ nº 
48.793.324/0001-50, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 1, situado na Passarela 
“Orival Ramalho”, em favor de Adilson Santana, inscrito(a) no CNPJ nº 48.793.324/0001-50. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 

V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 
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§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.087, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 2, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de Ana 
Paula Ferreira Quirino, inscrita no CNPJ nº 
48.761.733/001-75, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 2, situado na Passarela 
“Orival Ramalho”, em favor de Ana Paula Ferreira Quirino, inscrito(a) no CNPJ nº 
48.761.733/001-75. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.088, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 9, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Cristian Adriano Candido, inscrito no CNPJ nº 
48.657.260/0001-60, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 9, situado na Passarela 
“Orival Ramalho”, em favor de Cristian Adriano Candido, inscrito(a) no CNPJ nº 
48.657.260/0001-60. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.089, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 13, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Djailson Antonio das Neves, inscrito no CNPJ 
nº 17.647.779/0001-34, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 13, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de Djailson Antonio das Neves, inscrito(a) no CNPJ nº 
17.647.779/0001-34. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.090, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 10, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Edijane da Silva Vieira, inscrita no CNPJ nº 
48.805.651/0001-85, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 10, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de Edijane da Silva Vieira, inscrito(a) no CNPJ nº 
48.805.651/0001-85. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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DECRETO Nº 13.091, DE 3 DE JANEIRO DE 2023 

 

Outorga permissão de uso do estante nº 11, 
situado na Passarela “Orival Ramalho”, de 
propriedade do Município, em favor de 
Edimerce Minalli, inscrito(a) no CNPJ nº 
42.580.387/0001-42, e dá outras 
providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “j” do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. o inciso XXVIII, “in fine”, do 
“caput” do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do estante nº 11, situado na 
Passarela “Orival Ramalho”, em favor de Edimerce Minalli, inscrito(a) no CNPJ nº 
42.580.387/0001-42. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário e oneroso, em decorrência da seleção realizada junto ao Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, devendo a utilização do bem de que trata este 
decreto exclusivamente voltar-se à finalidade prevista no Edital ora mencionado e em seu 
respectivo termo, a ser firmado entre o(a) permissionário(a) e o Município.  

Parágrafo único.  A outorga da permissão de uso de que trata este decreto não 
implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, não previsto no Edital 
de Chamamento Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022. 

Art. 3º Será outorgada a detenção do bem de que trata o art. 1º deste decreto 
a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser formalizado na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o(a) permissionário(a) fica obrigada a: 

I – não permitir que terceiros se apossem do bem, bem como dar conhecimento 
imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

II – responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes do 
uso do bem; 

III – restituir o bem imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; 

IV – afixar, em lugar de perfeita visibilidade do estabelecimento, placa 
informativa sobre a propriedade do bem e as condições de sua ocupação, nos termos deste 
decreto; e 
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V – a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O(a) permissionário(a) é responsável por todas as despesas decorrentes 
do uso do bem de que trata o art. 1º deste decreto não previstas no Edital de Chamamento 
Público SMTDET/CETECS-CEICTT nº 01/2022, não cabendo ao Município, em nenhuma 
hipótese, ressarcir as despesas realizadas pelo(a) permissionário(a), bem como indenizar 
terceiros em razão de fato a ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto não exime o(a) 
permissionário(a) de obter as demais autorizações, permissões ou alvarás expedidos pelo 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam necessários ao regular 
desenvolvimento de suas atividades.  

Art. 4º A alteração da finalidade de uso do bem de que trata este decreto 
depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. 5º O (a) permissionário(a) se compromete a efetuar o recolhimento de 
todos os tributos, tarifas ou preços públicos incidentes sobre o bem objeto desta permissão 
ou decorrentes da atividade por ele(a) exercida. 

Art. 6º A permissão de uso de que trata este decreto é efetivada em caráter 
precário, por tempo indeterminado, e é individual e intransferível, podendo o Poder Público, 
seja por interesse público ou pelo não cumprimento das normas previstas no edital ou na 
legislação aplicável, revoga-la mediante notificação ao(à) permissionário(a). 

Art. 7º O desrespeito ao disposto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de janeiro de 2023. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

DAMIANO BARBIERO NETO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 62988/2022 (“MRS/RAP”)  
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PORTARIA Nº 28.421, DE 4 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “d” do inciso II do “caput” do artigo 126 da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, e considerando a solicitação formulada pela Coordenadoria Executiva de 
Articulação Governamental, da Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Relativamente a convênio a ser firmado pelo Município com a Defesa 
Civil do Estado de São Paulo, para a realização de obras na Avenida Francisco Martins Caldeira 
Filho, no Parque São Paulo, ficam designados:  

I – para o exercício da função de Gestora a funcionária pública municipal 
Silmara Regina Pipoli Stein, Matrícula nº 11803-6, Contadora, devidamente habilitada no CRC 
sob o nº 182384/0-1; e  

II – para o exercício da função de Responsável Técnico o funcionário público 
municipal Marcos Roberto de Oliveira, Matrícula nº 16891-2, Engenheiro Civil, devidamente 
habilitado no CREA sob o nº 5061118088.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 4 de janeiro de 2023. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 907/2023 (“DLOM”). 
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PORTARIA Nº 28.422, DE 4 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “d” do inciso II do “caput” do artigo 126 da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, e considerando a solicitação formulada pela Coordenadoria Executiva de 
Articulação Governamental, da Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Relativamente a convênio a ser firmado pelo Município com a Defesa 
Civil do Estado de São Paulo, para a realização de obras na Avenida Padre Francisco de Salles 
Colturato, na passagem sobre o Córrego das Cruzes, ficam designados:  

I – para o exercício da função de Gestora a funcionária pública municipal 
Silmara Regina Pipoli Stein, Matrícula nº 11803-6, Contadora, devidamente habilitada no CRC 
sob o nº 182384/0-1; e  

II – para o exercício da função de Responsável Técnico o funcionário público 
municipal Marcos Roberto de Oliveira, Matrícula nº 16891-2, Engenheiro Civil, devidamente 
habilitado no CREA sob o nº 5061118088.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 4 de janeiro de 2023. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 904/2023 (“DLOM”). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

            

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHADOS EXARADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS PROCESSOS. 

 
 

 

INDEFERIDO  

 

PROCESSO Nº                        INTERESSADO 
 

75805/2022 ALEXANDRE REDONDO 
71528/2022 ENGETR –PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 
  

  

  

 
  

 
Certificamos o(s) despacho(s) supra mencionado(s), a ser (em) publicado(s) no Jornal 
Folha da Cidade e posteriormente será(ão) encaminhado(s) para as providências 
cabíveis. 
 

 
 
 

  Araraquara, 04 janeiro de 2023 
 

 

 

TATIANE F. DE OLIVEIRA MESSIANO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 
 
*LMS 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 001/2023

Processo DAAE nº 3.494 de 13/12/2022

Objeto: Aquisição de Cabos elétricos.

Data e horário da abertura: Dia 19/01/2023, às 10h00min (Dez Horas)

LOCAL: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte
Luminosa, Araraquara-SP.

O Edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de
Licitações.

Araraquara, 04 de Janeiro de 2023.

Donizete Simioni
Superintendente



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 002/2023

Processo DAAE nº 3.492 de 13/12/2022

Objeto: Aquisição de conjunto motobomba.

Data e horário da abertura: Dia 19/01/2023, às 14h00min (Quatorze Horas)

LOCAL: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte
Luminosa, Araraquara-SP.

O Edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de
Licitações.

Araraquara, 04 de Janeiro de 2023.

Donizete Simioni
Superintendente















 

 
Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1530Fl1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 314/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FIOS 
CIRÚRGICOS, PARA ATENDER A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ MOCINHA – FUNGOTA, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2022 EMPRESA:  NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - EPP - CNPJ 
20.344.116/0001-55 

Lote 02: FIO DE ACIDO POLIGLICOLICO 2-0 (AG. 4CM). Quant.: 360 MARCA: BIOLINE Preço: R$ 6,90 - Lote 08: FIO DE POLIGLACTINA 
910 0 (AG. 4CM). Quant.: 1.116 MARCA: BIOLINE Preço: R$ 7,38 - Lote 18: FIO MONONYLON 3-0 AG. 3CM. Quant.: 2.880 MARCA: 
BIOLINE Preço: R$ 1,95 Lote 23: FIO POLIGLECAPRONE 25 0 AG. 4,8CM - 90CM. Quant.: 2.880 MARCA: BIOLINE Preço: R$ 18,55 - Lote 
26: FIO POLIGLECAPRONE 25 4-0 INCOLOR AG. 1,9CM.). Quant.: 168 MARCA: BIOLINE Preço: R$ 16,34 - Lote 31: FIO SIMPLES (TIPO 
CATGUT) 0 AG. 4CM Quant.: 2.400 MARCA: BIOLINE Preço: R$ 4,74. 
 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

FUNGOTA 
 
 
 
 
 
 



 

 
Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1530Fl1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 320/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a aquisição de Medicamentos, ampolagem em geral, 
para atender a Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó Mocinha - FUNGOTA, conforme Anexo I, por um período de 
06(seis) meses, podendo ser prorrogável por mais 06 meses.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2022 EMPRESA:  CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – 
ME – CNPJ: 40.274.237/0001-85 

Lote 02: DIAZEPAM 10 MG/2 ML - 2 ML (344/98 B1). Quant.: 144 MARCA: SANTISTA Preço: R$ 1,08 - Lote 32: GLICOSE 25% 10ML INJ 
Quant.: 2.600 MARCA: SAMTEC Preço: R$ 0,75 - Lote 34: HEMIT. DE NOREPINEFRINA 2 MG/ ML INJ. Quant.: 100 MARCA: HIPOLABOR 
Preço: R$ 4,49 Lote 41: SULF. DE MAGNESIO 50% INJ. Quant.: 400 MARCA: HALEXLSTAR Preço: R$ 10,32. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2022 EMPRESA:  ACACIA COM. DE MEDICAMENTOS EIRELLI – CNPJ: 03.945.035/0001-91 

Lote 05: ACIDO TRANEXAMICO 50 MG/ML INJ Quant.: 600 MARCA: HIPOLABOR Preço: R$ 4,8750 - Lote 045: CLOR. DE SODIO 20% 
10ML INJ. Quant.: 800 MARCA: SAMTEC Preço: R$ 0,4988 -  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2022 EMPRESA:  MAMED COMERCIAL LTDA-EPP – CNPJ: 21.608.296/0001-06 

Lote 23: CLOR. DE ONDANSETRONA 2 MG/ML INJ Quant.: 3.000 MARCA: HYPOFARMA Preço: R$ 3,7260  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 062/2022 EMPRESA:  DROGAFONTE LTDA – CNPJ: 08.778.201/0001-26 

Lote 04: DIPIRONA SODICA 500 MG/ML 2ML INJ Quant.: 12.000 MARCA: HIPOLABOR Preço: R$ 2,00.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 063/2022 EMPRESA: PARTNER FARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 28.123.417/0001-60 

Lote 058: IMIPENEN500MG+CILASTATINASODICA500MG INJ Quant.: 20 MARCA: ABL Preço: R$ 21,68 - Lote 069: CEFALOTINA SODICA 
1G INJ Quant.: 50 MARCA: ABL Preço: R$ 4,44 - Lote 76: CLOR. DE VANCOMICINA 500 MG INJ. Quant.: 50 MARCA: ABL Preço: R$ 4.65  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2022 EMPRESA:  CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 04.192.876/0001-38 

Lote 070: CEFOTAXIMA SODICA 1G INJ. Quant.: 50 MARCA: FRESENIUS Preço: R$ 15,00  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 065/2022 EMPRESA:  PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI – CNPJ: 32.708.161/0001-20 

Lote 015: CLOR. DE CLORPROMAZINA 25MG/5ML (344/98 C1) Quant.: 50 MARCA: CRISTALIA Preço: R$ 2,6876 - Lote 024: CLOR. DE 
PETIDINA 50 MG/ ML (344/98 A1) Quant.: 75 MARCA: CRISTALIA Preço: R$ 3,75 - Lote 027: FITOMENADIONA 2,0 MG/ 0,2 ML IM/ IV. 
Quant.: 3.000 MARCA: CRISTALIA Preço: R$ 1,5625. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2022 EMPRESA:  MED CENTER COMERCIAL LTDA – CNPJ: 00.874.929/0001-40 

Lote 063: IMUNOGLOBULINA HUMANA 5,0 G INJ. Quant.: 10 MARCA: BLAU Preço: R$ 1.890,00 - Lote 065: AMPICILINA SODICA 1G 
INJ Quant.: 500 MARCA: BLAU Preço: R$ 2,2195 - Lote 072: SUC. SODICO DE HIDROCORTISONA 500 MG INJ. Quant.: 100 MARCA: BLAU 
Preço: R$ 5,98 Lote 075: CLOR. DE SUXAMETONIO 100 MG INJ. Quant.: 30 MARCA: BLAU Preço: R$ 9,7750. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 067/2022 EMPRESA:  DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 56.081.482/0001-06 

Lote 08: BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10 ML INJ. Quant.: 200 MARCA: SAMTEC Preço: R$ 0,68 - Lote 012: ACET. BETAMET + FOSF. 
DIS. BETAMETASONA INJ Quant.: 50 MARCA: UNIÃO Preço: R$ 17,50 - Lote 046: CLOR. DE PROMETAZINA 25 MG/ML INJ. Quant.: 50 
MARCA: HIPOLABOR Preço: R$ 1,96. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2022 EMPRESA:  SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 05.847.630/0001-10 

Lote 09: BROMOPRIDA 10MG / 2ML INJ Quant.: 400 MARCA: WASSER Preço: R$ 1,75 - Lote 026: CLOR. DE POTASSIO 19,1% 10 ML INJ 
Quant.: 400 MARCA: SAMTEC Preço: R$ 0,48 - Lote 029: FOSF. DISSODICO DE DEXAMETASONA 2 MG/ ML. Quant.: 1.300 MARCA: 
HYPOFARMA Preço: R$ 1,25 Lote 030: FOSF. DISSODICO DE DEXAMETASONA 4 MG/ ML. Quant.: 1.000 MARCA: HYPOFARMA Preço: 
R$ 2,20 - Lote 033: GLUCONATO DE CALCIO 100MG/ML - 10 ML INJ Quant.: 600 MARCA: HALEX ISTAR Preço: R$ 1,80 - Lote 049: 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA INJ Quant.: 1.000 MARCA: HYPOFARMA Preço: R$ 1,20. Lote 057: EPINEFRINA 1 MG/ ML IM / IV 
/SC INJ. Quant.: 1.000 MARCA: HYPOFARMA Preço: R$ 1,00 - Lote 062: CIPROFLOXACINO 2 MG/ML - FRASCO COM 100 ML Quant.: 20 
MARCA: HALEX ISTAR Preço: R$ 14,50 - Lote 071: CEFTAZIDIMA 1G INJ Quant.: 50 MARCA: BLAU Preço: R$ 12,00. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2022 EMPRESA:  COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA – CNPJ: 67.729.178/0004-91 

Lote 016: CLOR. DE DOBUTAMINA 12,5 MG/ ML INJ Quant.: 100 MARCA: TEUTO Preço: R$ 6,87 - Lote 031: FOSFATO DE CLINDAMICINA 
600MG INJ. Quant.: 800 MARCA: HIPOLABOR Preço: R$ 4,25 - Lote 038: SULF. DE EFEDRINA 50 MG/ ML INJ. Quant.: 800 MARCA: 
HIPOLABOR Preço: R$ 5,65. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2022 EMPRESA:  CRISTÁLIA PRODS. QUIMICOS FARMAUCETICO LTDA – CNPJ: 
44.734.671/0001-51 

Lote 020: CLOR. DE LIDOCAINA 2% SEM VASO INJ Quant.: 1.000 MARCA: CRISTALIA XYLESTESIN Preço: R$ 7,50 - Lote 022: CLOR. DE 
NALOXONA 0,4 MG/ML (344/98 C1) INJ Quant.: 30 MARCA: CRISTALIA NARCAN Preço: R$ 5,15 - Lote 044: CLOR. DE TRAMADOL 50 
MG/ ML (344/98 A2). Quant.: 1.500 MARCA: CRISTALIA TRAMADON Preço: R$ 3,10 Lote 067: ANFOTERICINA B 50 MG INJ. Quant.: 25 
MARCA: CRISTALIA REMIFAS Preço: R$ 31,00 - Lote 074: CLOR. DE REMIFENTANILA 2MG/ML (344/98 A1) Quant.: 05 MARCA: CRSITALIA 
RMIFAS Preço: R$ 30,00 - Lote 078: TENOXICAN 20 MG EV Quant.: 50 MARCA: CRISTALIA TEXOXICAM Preço: R$ 7,20. 
 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

FUNGOTA 



 

Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1530 Fl 1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br  

    EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 14133 de 01/04/2021 
DISPENSA Nº 399/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 435/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA  

                 CONTRATADO: H. C. P. RESTAURANTE LTDA - ME 
                 CNPJ: 36.365.774/0001-63 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Refeições Prontas, destinadas a atenderem ao 
Servidores das Unidades de Atendimento - UPAS e UR Melhado - Ceia (24/12/2022 e 31/12/2022) e Almoço 
(25/12/2022 e 01/01/2023), com disponibilidade de 01 garçom e 01 cozinheira para cada unidade. 
490 unid. – UPAS  
120 unid. – U. R. Melhado 
 VALOR TOTAL: R$ 49.837,00 
Araraquara, 19 de dezembro de 2022. 
 
 

 LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

                                              FUNGOTA 
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PORTARIA Nº 01 

De 04 de janeiro de 2023 

 

Convocação do Processo Seletivo Público nº 

001/2017 para atuação na maternidade mantida 

pela Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – 

Vovó Mocinha Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara/SP (FunGota –Araraquara). 

 
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA 
(FUNGOTA-ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 

disposto no Plano Básico de Organização (PBO) da Fundação; 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONVOCAR os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) para 

comparecerem ao setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA –
Araraquara), localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP, nos dias 06 
ou 09 de janeiro de 2023, das 7:30h às 16:30h, munida de todos os documentos, conforme 

exigido no Edital do Processo Seletivo nº 01/2017, para realização de exames pré-admissionais e 
posterior contratação. 

 
TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

42321 ANDRE LUIS PRADO 170º 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação dos 
documentos exigidos no edital para apresentação no ato da convocação, implicará na perda do 
direito à vaga. 

 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), aos 4 (quatro) dias do mês de janeiro de 

2023 (dois mil e vinte três). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
       Diretora Executiva  
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PORTARIA Nº 04 
De 04 de janeiro de 2023 

  

Convocação de candidatos do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade 
Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 

I – CONVOCAR os candidatos(as) abaixo relacionados(as) para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque 

de Caxias nº731 – Centro , entre os dias 06 ou 09 de janeiro de 2023 das 7:30h as 16:30h, 

munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo 

Público para Unidades de Saúde UPA´s 001/2019, para realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação; 

RECEPCIONISTA – LISTA GERAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

264.807 MARCEL VIANNA FONTOURA COSTA 40º 

266.828 MICHELLE LAYS CORREIA FERREIRA 41º 

265.468 PEDRO ROMERA FILHO 42º 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 4 (quatro) dias do 

mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte três). 

 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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PORTARIA Nº 05 
De 04 de janeiro de 2023 

 

“Convocação de candidato do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019 – Motorista.” 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade 
Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora Executiva, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

(PBO) e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR o candidato abaixo relacionado para comparecer, no Setor 

de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de Caxias nº731, nos 
dias 06 ou 09 de janeiro de 2023, das 7:30h às 16:30h, munido de todos os documentos, 

conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Público para Unidades de Saúde UPA´s 

001/2019, para realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

MOTORISTA – LISTA GERAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

266.820 ALBERTO HIDEKI RIU 
16º 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação 
dos documentos exigidos no edital para apresentação no ato da convocação, implicará 
na perda do direito à vaga. 
 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA),  aos 04 (quatro) dias 

do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte três). 

   
 

 
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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PORTARIA Nº 02 
De 04 de janeiro de 2023 

 

Convocação do processo seletivo simplificado para 

contratação, em caráter temporário, de 

profissionais da área da saúde – Fungota 

Araraquara - Edital Nº30/2022 – PORTEIRO 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
                                                               R E S O L V E: 
 

I – CONVOCAR os/as candidatos/as abaixo relacionados para comparecerem no Setor de 

Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de Caxias nº731, no dia 06/01/2023 horário 

das 7h30 ás 16h30, munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo 

Público, para realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

PROCESSO SELETIVO 30/2022 – PORTEIRO - COTA PCD 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º MARCIA MARIA POPOLI 

 

        II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 04 (quatro) 

dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte três). 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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PORTARIA Nº 03 
De 04 de janeiro de 2023 

 

Convocação do processo seletivo simplificado para 

contratação, em caráter temporário, de profissionais 

da área da saúde – Fungota Araraquara - Edital Nº 

33/2022 – ENFERMEIRO ASSISTENCIAL.  

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora Executiva, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização e o Regulamento 

Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

                                                               R E S O L V E: 
 
 

I - CONVOCAR os/as candidatos/as abaixo relacionados para comparecerem no Setor de 

Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de Caxias nº731, no dia 06/01/2023 

das 7h30 às 16h30 munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo 

Seletivo Público, para realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

Reaproveitamento 
do concurso 

01/2019 – UPAS – 
Lista geral - 
classificação 

HORÁRIO DA 
CONVOCAÇÃO 

6º KATIA CRISTINA MAILLARI 170 09:00h 

7º LIANDRA AZEVEDO 176 09:15h 

8º ROSIMEIRE DE JESUS PEREIRA 184 09:30h 

 

 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 04(quatro) dias do mês de janeiro do 

ano de 2023 (dois mil e vinte três). 
 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA ARARAQUARA 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
                TERMO ADITIVO 05 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2018 
CONTRATO Nº 012/2018 – LIVRO 01 – FOLHAS 053 a 058 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA  

                 CONTRATADO: ENJOY ALIMENTAÇÃO PLANEJADA LTDA 
OBJETO: “Contratação de prestação de serviços contínuos de nutrição e alimentação hospitalar, para a 
maternidade gota de leite, upa central “Amélia Bernardini Cutrale”, upa Vila Xavier “dr. Antônio Alonso 
Martinez”, upa vale verde “nefália de oliveira lauar” gestados pela Fundação Municipal Irene Siqueira 
Alves Vovó Mocinha e seus anexos” 
VALOR: R$ 2.535.717,22 anual (dois milhões e quinhentos e trinta e cinco mil e setecentos e dezessete 
reais e vinte e dois centavos) 
PRAZO: 12 MESES – TERMO FINAL 21/07/2023. 
ARARAQUARA, 17 DE JULHO DE 2022. 
 

 

 
 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

                                            Fungota 

 


